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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 022/2016 

 

Autoriza a celebração de Convênio 

com a Câmara Municipal de 

Taubaté. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo PREX nº 064/2016, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica a Reitoria da Universidade de Taubaté autorizada a celebrar convênio 

com a Câmara Municipal de Taubaté, visando à cooperação técnico-profissional de pessoal, 

conforme dispõe o artigo 237 da Lei Complementar Municipal nº 01/1990 e o art. 134 da Lei 

Complementar Nº 282/2012. 

 

Art. 2º  O presente convênio terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da 

data de sua assinatura pelas partes, podendo ser renovado por 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 28 de abril de 2016. 

 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

Presidente 
 
 
 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 
de Taubaté, em 03 de maio de 2016. 

 
 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


